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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS-BA.

INSTITUIÇÃO: CÁRITAS DIOCESANA DE BARREIRAS

CNPJ: 63.078.562/0001-78

1^ Aditivo do Termo de Fomento PMB FME

N2: 001/2024

VALOR GLOBAL: R$ 1.147.384,00

VIGÊNCIA: 31/03/2026

RECURSO: Fundo Municipal de Educação

FONTE: 15001001

^  PARCELAS: 04

VALOR: R$ 95.615,34
Dentro do período desta parcela foram recebidos os recursos para parcela 05 (no dia 29/08).

PERÍODO: 01/08/2025 a 31/08/2025.

EXERCÍCIO 2025

























































































CÁRITAS DIOCESANA DE BARREIRAS

Trajeto Catavento
Kua Ipanema n" 204 — Viia Dulce — Hone (/ /) 3011 OUütí (/ O 0 0020-582/

CEP 47.800-000 - Barreiras - B A.

vento

CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO- Fira rPRgiiarrIada
a Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal

^  - k ^ I _ 11_ * _ t _M r-«
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FGTS^ Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade
dentro da data de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após
repasse da ou das parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta
bancária da contratante.

Parágrafo Primeiro: A contratada nos termos da clausula acima deverá fazer o
nonomontr. môncol Hq niiio Hr. Qimnioc MaC'Onal P.O ValOf 03 alíCJUOta 06 5% SOb

o salário mínimo vigente do ano. Na ausência de pagamento da guia acarretara
a impossibilidade da emissão das Certidões Negativas de Débitos, impedindo a
emissão da Nota Fiscal Impossibilitando o respectivo pagamento da Contratada

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a
partir de sua assinatura e término com a data de encerramento do 1° Aditivo do
T- — r' k - -1 /orvo a
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contrato, pela CONTRATADA, não gera nenhum vínculo de trabaltio subordinado
de regência trabamista e administrativa.

CLÁUSULA DÉCiMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas
decorrentes deste contrato ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento
vigente da CAPITAS DIOCESANA DE BARREIRAS oriundo do 1° Aditivo do
TERMO DE FOMENTO PMB N° 001./2024. firmado entre esta Instituição e o
município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras — BA, para dirimir guaiSQuer guesíoes onginanas deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas
em duas vias de igual teor e forma.

Darifcíiias oa.

4

ue
//

Úé ZU2D

P.nnfratanfp 7

Contratado; .-Li /- ,

Testemunha:

CPF:

























































































CÁRITAS DIOCESANA DE BARREIRAS

Trojeto Cutâvento
I \iJ5 ipSnõrnõ 1 1 — v na L-/UIOC ""I vji n:? (' t } y ^ c/ /

CEP 47,800-000 - Barreiras - B A.

vento (:£

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha,
assimcomo os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que
precisam semanter refrigerados;

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a
presença efetiva;

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não
estejavinculado as Metas e Ações do 1° Aditivo do Termo de Fomento
001/2024. Assim, qualquertrabalho voluntário que venha exercer na
Rede Catavento ou fora dela. em dias letivos ou não letivos, que mesmo
assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é deinteira
rpsponsahi|idçíH0 do Contratado ou Contratada;

9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando
poresciitú com âssiriaíuras do eiviissor e protocolo de recebirnei ito.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste
1

contrato imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada
pelas partp.s, uma ficará nos arquivos da C.aRITAS DIOCESAN.a df
BARREIRAS e a outra será disponibilizada ao Contratado(a);

2° momento: Notificação Por Escrito;

3° momento" Rescisão de Contrato

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: O presente contrato
extingue-se mediante a ocorrência se uma das seguintes hipóteses:

I. Morte, se pessoa física, ou extinção, se pessoa jurídica, de
qualquer das partes;

II. Qualquer tipo de agressão, sejam elas difamação, agressão
verbal ou agressão física, por qualquer urna uas partes;

III. Comportamento e atitudes duvidosas que denotam assédio moral
e se.xual. conforme definido r>e!3 lei federa!

iv. Rescisão do contrato mediante aviso prévio, por inadimpiemento
de Qualduer das partes ou pela impossibilidade da continuação do
contrato, motivada por força maior.

Parágrafo Primeiro: Ficam as partes descompromissadas de qualquer
pagamento ou indenização pelo tempo qyê^restar para a expiração do prazo
previsto.

CONFERE piGINALI































































































RECEBEMOS DE RAÍZES DO OESTE LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-â

N° 624

SÉRIE: 1

RAÍZES DO OESTE LTDA

RUA PROFESSOR ORLANDO GOMES. 417 RENATO

BARREIRAS - BA

CEP: 478C6056

FONE: 7736110747

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR

DE NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

0-ENTRADA rTI
1 - SAlDA LU

SÉRIE 1
FOLHA 1

PAGINA 1 DEI

CONTROLE DO FISCO

li
CHAVE DE ACESSO

29250839727484000100550010000006241000007220

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz
Autorizadora.

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA BASE EMISSÃO DE REG. NA ECF

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

inscrição ESTADUAL

202995742

inscrição estadual D6 subst. CNPJ/CPF

39.727.484/0001-00

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME/RAZAO SOCIAL

CARITAS DIOCESANA DE BARREIRAS

CNPJICPF

63.078.562/0001-78

DATA EMISSAO

12/08/2025

ENDEREÇO

RUA 26 DE MAIO. 427

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

47800145

DATA ENTRADA / S/L!DA

12/08/2025

MUNICÍPIO

BARREIRAS

/ DUPLICATA

FONE/FAX

7736115926 BA

(NSCRIÇAO ESTADUAL HORA ENTRADA/SAÍDA

CALCULO DO ÍMPOSTO

BASE DE CALCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CALCULO DO IC»4S SUBST.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

168,13

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

CX/TRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

168,13

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR (X1NTA

9 - Sem Frete

CCXlIGOANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

47

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM/SH CFOP UNID
VALOR

uNrr/V«o
VALOR

TOTAL

VALOR

LÍQUIDO
BASE CALCULO

010577

014082

015220

015723

023883

023882

010352

FARINHA MANDIOCA DANATA GROSSA 1KG

TEMP BAIANO KODILAR 30G

COMINHO DA TERRA SOG

PAPRICA DEFUM DA TERRA 25G

COLORAU DA TERRA 40G

TEMP ACAFRAO BONZAO SOG

TEMP ACAFRAO BONZAO 100G

MAIONESE VIGOR SACHE 200G

11062000

21039021

21039021

09042200

21039021

21039029

21039029

21039011

041

041

041

041

041

041

041

041

5929

5929

5929

5929

5929

5929

5929

5929

UN0001

UN0001

UN0001

UN0001

UN0001

UN0001

UN0001

UN0001

4590C

4.390C

3.390C

3.S90C

2.9S0C

1.990(

3.79CC

2.990C

0,0(

0,00

0.0C

O.OC

0.0t

0.00

0.00

0.0C

19.96

17.56

27.12

17.96

23.92

1.99

41.69

17.94

19.96

17.56

27.12

17.96

23.92

1.9Í

41.65

17.94

0.00

O.OO

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.0C

0.0C

0.06

O.OC

O.OC

0.0C

O.OC

0.0C

0.06

0.0C

0.0C

0.0C

O.OC

O.OC

0.0C

0.0C

0.0C

0.0C

0.0C

0.00

0.00

O.OO

0.0C

0.0C

0.0C

0.00

O.OC

O.OC

O.OC

O.OC

0.00

0.00

0.0C

O.OO

0.00

0.00

0.0C

0.0C

0.0C

0.00

PAGO COM RECURSOS DOT

DE FOMENTO

i deste >

Ij/ou

que os

3S matJ

am preí

esidenté ou D

PREFEITURA DE BARREIS

CALCULO DO ÍSSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES CXJMPLEMENTARES

3UPOM NR.37075 CHAVE ACESS079250839727484000100651050000364091105370757 - REF CUPOM; 37075 -114)8-2025 - ECF: 105 - TRIBUTOS

APROX; 22.61 (13.45%) FONTE: IBPT

RESERVADO AO FISCO



































































Raião Social: ALIANÇA COMERCIO DE

ATACADOE VAREJO LTDA

CNPJ: 46.503.069/0Q01-39

0'

ORÇAIVíENTO SAFRA
VALOR

PRODUTOS

"~T" VALOR UNIDADE fUNDj QTD TOTAL j | i
COXA E SOBRECOXA

JBACON

CARNE AGEM

CALABRESA DEFUMADA

|KIT FEIJOADA

!<6 1 j'" R$12;99
m  1 j R$ 40,99 1
KG 1 R$2õ,99 i
KG 1 R$34,99 j
KG 1 R$24,90
Ba.immiretrrwi«w'iii rrPWini.M nnriinaiii-i i... .. ,.,>1. ,.1

Barreiras 09 cie junho de 2025

l'ií:3 5t>: u Al14iV,A C^VÍIIOU í:rA?ACAtJi

a;p;w ocyiOiD: 39
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: raízes DO OESTE LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 39.727.484/0001-00

Certidão n° : 47021923/2025

Expedição: 14/08/2025, às 07:56:41

Validade: 10/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que raízes do oeste ltda (matriz e filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n® 39.727,484/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

OlNI^COMOORIGINAL
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CÁRITAS DIOC-SANA DE BARREIRAS Projeto Cê taVento Rua Ipcnema ns 204 -'/ila Dulce -

Fone (77) 3611-6008 (77) 99928-Ü827 CEP 47.800-000 - Barreiras - BA.

Centre Social e Educacional Projeto CataVento III

Gestora; Joaquina Oliveira dos Reis

Seda Educadora: liianca Brena de Souza

Lista dos Educandos 2025 Matu^.ino

CúNFEI£iMORlôiNA[

Quantidade
01

02

03

04

05

Nome do Educando

ArthurAlvííSda Silva

Anne Vitória RojriguíJS Silva dos Anjos

Arthur Henrique da Silva Souza
Dhonatan Riquelme Dias Guimarães

Davi Martins de Souza

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

Daniel do Nascimento Araújo
Guiltierme Gabriel Meneze-s da Silva

Gustavo de Jesus Araújo
Guilherme Gabriel Sampaio Dos Santos

João Lucas Cerqueíra da Silva
Luiz Otávio do Nascimento Rocha

Luiz Henritiue do Nascimento Costa
Maria Alice da Conceição Souza

Maryele de Amorim F'ereira
Kassíelle lorrane Roíjrigues. da
(Conceição
Wesley da Roctia Cniz

CPF iX* Educando

105.874.885-81

107.865.585-55

113.523.205-92

866.855.93547

104.598.775-18

106.939.335-50

118.383.095-51

116.615.105-07

863.071.655-02 mãe

112.035.615-63

031.866.865-39 Mãe

104.381.995-96

107.198.355-74

867.657.915-66

098.971.625-26

125.353.555-82

Nome do Respcnsáveí

Valdenice Alves da Silva

Gilzella Rodrigues dos Anjos

Ana Beatriz da Silva Souza

Kely Dias dos Santos

Joedma Martins dos Santos
i(^j d ̂  .i Oi AO ^Ac r.4

. r>Ai/r M. 'Pb c:my>A i
Danielle Pimentel do Nascimento

Sanna Lavza de Souza Menezes

lEva Maria de Jesus Santos

Patrícia da Silva dos Santos

Ivanilde Alves dos Santos

Marina dos Santos do N. Rocha

Rosíneide Maria do Nascimento

Partaine Lúcia de S. da Conceição

Janaina Alves Arnorim

I joane Lorenço FL da Lima

l-rancineia C^rre a da Rocha

Assinatura

A/qrMy/P A.
-  \

gtHtl/? PA5.S.gLeJl
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